Legismap Roncarati
AAIP, da Argentina, é ponte estratégica para ANPD consolidar atuagdo na América do Sul

Memorando de entendimento visa a fortalecer os lacos institucionais e a seguranca
juridica na esfera digital dos dois principais paises do Continente. Acdao conjunta mira
transferéncias internacionais, consultas publicas e sandbox regulatério

Waldemar Gongalves, da ANPD, e Beatriz Anchorena, da AAIP, da Argentina. Foto:
Eduardo Gomes Salgado / ANPD

A Autoridade Nacional de Protecao de Dados (ANPD), na figura de seu Diretor-Presidente, Waldemar
Goncgalves, assinou, nesta quarta-feira (18) Memorando de Entendimento com a Agéncia de Acesso
a Informacdo Publica (AAIP) da Argentina, dirigida por Beatriz Anchorena. O Memorando assinado
com a Argentina é visto pela ANPD como uma ferramenta estratégica para promover a assisténcia
mutua e a cooperacao técnica, regulatoria e fiscalizatéria em matéria de privacidade e protecao de
dados pessoais. “A formalizacao da parceria com a agéncia argentina reforca a atuacao da ANPD no
cenario internacional e fortalece a credibilidade da Lei Geral de Protecao de Dados (LGPD) no Brasil
e em outros paises onde ha um entendimento ou uma harmonizacao legal”, disse Waldemar
Goncalves.

A aproximacao com a Argentina é considerada estratégica para a ANPD devido aos lacos
econdémicos, politicos, histéricos e culturais, a proximidade geogréfica e ao fato de o pais ser o
terceiro principal parceiro comercial do Brasil. As negociacdes para o acordo tiveram inicio em
dezembro de 2024, apés a AAIP manifestar interesse em cooperar em temas como transferéncias
internacionais de dados (TID), consultas publicas e o sandbox regulatério em inteligéncia artificial
(1A).

Embora o Memorando de Entendimento seja um instrumento nao vinculante, ou seja, nao cria
obrigacdes legais, ele estabelece uma base sélida para a cooperacao entre as duas nacdes. Entre
as acoOes previstas estao a troca de experiéncias em regulamentacao e fiscalizacao, a troca de
informacdes sobre investigacdes em andamento e a realizacao de fiscalizacdes conjuntas. O acordo
também prevé o apoio mdtuo em investigagdes e fiscalizagdes, além do desenvolvimento de
programas de educacao, treinamento e pesquisa conjuntos.

Fonte: ANPD, em 18.09.2025.
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